
 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO / SP 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
Processo nº 1000431-30.2020.8.26.0547 

 
USINA SANTA RITA S.A. AÇÚCAR E ÁLCOOL E 

OUTRAS, por seus advogados que esta subscrevem, nos autos do processo de 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, vêm respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

em atenção a decisão de fls. 10662/10665, atendendo as recomendações do Administrador 

Judicial, endossadas por este D. Juízo e pelo ilustre membro do parquet, notadamente quanto 

aos créditos trabalhistas e especificação da reestruturação do passivo e constituição de UPI, 

juntam Plano de Recuperação Judicial retificado, bem como Relatório de Análise e Avaliação 

Econômico-Financeira. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Santa Rita do Passa Quatro, 18 de dezembro de 2020 

 

RICARDO AMARAL SIQUEIRA              CAROLINE THEREZO PINHEIRO 
OAB/SP – 254.579                                         OAB/SP – 400.883 
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

AGRO PECUARIA SANTA ROSA LTDA. (“SANTA ROSA”), pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 72.702.020/0001-15, com sede na Via 
Anhanguera Km 245, Fazenda Córrego Rico, Zona Rural, Santa Rita Do Passa 
Quatro/ SP, CEP: 13670-000, AGRO PECUARIA CORREGO RICO LTDA. 
(“CÓRREGO RICO”), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 49.934.383/0001-64, com sede na Rodovia Anhanguera Km 245, Fazenda 
Córrego Rico, Zona Rural, Santa Rita Do Passa Quatro /SP, CEP: 13670-000, 
AGRO PECUÁRIA E INDUSTRIAL SALTO DO TAQUARAL LTDA. (“SALTO 
DO TAQUARAL”), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.378.447/0001-61, com sede na Via Anhanguera, s/n, Km 245, casa 1, sala 5, 
Zona Rural, Santa Rita Do Passa Quatro/ SP, CEP: 13670-000, QUATRO 
CÓRREGOS AGROPECUÁRIA LTDA. (“QUATRO CÓRREGOS”), pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 68.956.234/0001-40, 
estabelecida à Rod. Anhanguera, s/n, Km 245, Zona Rural, cidade de Santa Rita 
do Passa Quatro/SP,CEP: 13.670-000, CITRO MARINGA AGRÍCOLA E 
COMERCIAL LTDA (“CITRO AGRÍCOLA”), pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 50.936.889/0001-91, com sede na Fazenda Bom 
Retiro, Araraquara/SP, CEP: 14801-139, CONDINE - AGRO-PASTORIL LTDA 
(“CONDINE”), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
96.612.973/0001-50, com sede na Via Anhanguera Km 245, casa 1, sala 9, Zona 
Rural, Santa Rita Do Passa Quatro / SP, CEP: 13670-000, USINA SANTA RITA 
S.A. AÇÚCAR E ÁLCOOL. (“USINA SANTA RITA”), pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 45.353.547/0001-09, com sede na Rod. 
Anhanguera, s/n, Km 245, Santa Rita do Passa Quatro/SP, CEP: 13.670-000, 
USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (“USINA MARINGÁ”), 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 43.951.227/0001-25, 
com sede na Rod. Araraquara/Ribeirão Preto, s/n, Km 73, Fazenda Bom Retiro, 
Araraquara/SP, CEP: 14.801-139, FARM INDUSTRIA E AGRO PECUARIA 
LTDA. (“FARM”), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.676.184/0001-00, com sede na Rodovia Anhanguera Km 245, casa 1, sala 2, 
Zona Rural, Santa Rita Do Passa Quatro /SP, CEP: 13670-000, USINA 
JEQUITIBA DA MATA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. (“JEQUITIBÁ DA 
MATA”), pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 53.363.305/0001-24, 
estabelecida à Estrada Estação do Cerrado, S/N, Fazenda A Claras, KM 3, CEP 
- 14.200-000, cidade de São Simão/SP, IRMÃOS CURY S.A. (“IRMÃOS 
CURY”), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
55.977.987/0001-90, com sede na Rodovia Anhanguera Km 245, casa 1, sala 1, 
Zona Rural, Santa Rita Do Passa Quatro /SP, CEP: 13670-000, DINE 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI (“DINÉ 
PARTICIPAÇÕES”), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 18.108.034/0001-60, com sede na Rodovia Anhanguera Km 245, sala 10, 
Zona Rural, Santa Rita Do Passa Quatro /SP, CEP: 13670-000,, MAFID 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“MAFID”), pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.885.312/0001-20, estabelecida à 
Rod. Araraquara/Ribeirão Preto, Km 73, casa 1, sala 3, Zona Rural, 
Araraquara/SP, CEP: 14.801-970,, SAHNEMA EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA. (“SAHNEMA”), pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.833.405/0001-00, estabelecida à Rod. 
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Araraquara/Ribeirão Preto, km 73, Araraquara/SP, CEP: 14.801-970, STA 
ROSA PARTICIPAÇÕES S/A (“STA ROSA PARTICIPAÇÕES”), pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 69.051.464/0001-23, 
estabelecida à Rod. Anhanguera, S/N, Km 245, Santa Rita do Passa Quatro/SP, 
CEP: 13.670-000, DINE S/A COMERCIAL EXPORTADORA (“DINÉ 
EXPORTADORA”), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.712.624/0001-31, com sede na Rodovia Anhanguera Km 245, Fazenda 
Córrego Rico, Zona Rural, Santa Rita Do Passa Quatro /SP, CEP: 13670-000, 
ALAMO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA. (“ALAMO DISTRIBUIÇÃO”), 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.513.828/0001-
31, com sede na Via Anhanguera Km 245, Zona Rural, Santa Rita Do Passa 
Quatro/ SP, CEP: 13670-000 e TRANSBRI ÚNICA TRANSPORTES LTDA. 
(“TRANSBRI”) pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.279.130/0001-78, estabelecida à Rod. Anhanguera, s/n, Km 245, casa 1, sala 
3, cidade de Santa Rita do Passa Quatro/SP, CEP: 13.670-000, 
(“Recuperandas”), nos autos de sua Recuperação Judicial, autuada sob o nº 
1000431-30.2020.8.26.0547 em tramite perante  a 1ª Vara Cível da Comarca de 
Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, apresentam, sob 
representação de seu procurador, este Plano de Recuperação Judicial (“Plano 
de Recuperação”), para aprovação da Assembleia Geral de Credores e 
homologação judicial, nos termos dos artigos 45 e 58 da Lei nº 11.101/2005.  

a) Premissas consideradas para elaboração do Plano de Recuperação 
Judicial 

Foram consideradas as seguintes premissas para elaboração do plano de 
recuperação judicial: 
 

(i) a relevância social1 das Recuperandas para a região onde 
estão inseridas, com geração de aproximadamente de 1200 
empregos diretos durante a safra e pelo menos por outros 
3600 empregos indiretos, principalmente em Santa Rita do 
Passa Quatro / SP; 

 
(ii) a crise econômico-financeira por elas vivenciada, cujos 

efeitos foram agravados pela pandemia do novo coronavírus 
(Covid-19) sem que houvesse, contudo, uma redução 
significativa de postos de trabalho, recomendando sua 
preservação e soerguimento; 

 
(iii) que para superação das dificuldades, as Recuperandas 

protocolaram, em 14/05/2020, seu pedido de recuperação 
judicial, nos termos da Lei nº. 11.101/2005, cujo 
processamento foi deferido em 26/06/2020; 

 
1Segundo dados compilados do IBGE, considerando a média da população ocupada (22,7% - 5.557 
habitantes) que mais da metade da população ocupada (formalmente empregada) da cidade de Santa 
Rita do Passa Quatro / SP extrai seu sustento dos empregos gerados pelas Requerentes na região 
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(iv) o comando do artigo 53 da Lei n.º 11.101/2005, que ordena 

que as Recuperandas têm o prazo de 60 dias corridos, a 
partir do deferimento do processamento, para submeter seu 
plano de recuperação judicial para análise, aperfeiçoamento 
e construção conjunta de uma solução com os seus 
credores, ultimada por meio de sua aprovação em 
Assembleia Geral de Credores designada para esse fim; 

 
(v) o cumprimento dos requisitos legais para sua apresentação, 

com a discriminação, de forma pormenorizada, dos meios 
de recuperação a serem empregados, da demonstração de 
sua viabilidade econômica e apresentação tanto do laudo 
econômico-financeiro, como o de avaliação dos bens e 
ativos das devedoras, subscrito por profissional legalmente 
habilitado; 

Fixadas as premissas, apresentam as Recuperandas o seu plano de 
recuperação judicial, com base nas regras de interpretação a seguir elencadas. 

b) Regras de interpretação 

O plano de recuperação judicial deve ser interpretado conforme regras de 
interpretação abaixo assinaladas:  

“Administradora Judicial”: Administradora judicial nomeada pelo Juízo da 
Recuperação; 

“AGC”:  assembleia geral de credores nos termos do Capítulo II, Seção IV, da 
Lei de Recuperação Judicial; 

“Créditos”: créditos detidos por credores contra as Recuperandas; 

“Créditos com Garantia Real”: são os Créditos Sujeitos detidos pelos Credores 
com Garantia Real que são assegurados por direitos reais de garantia (incluindo 
penhor e/ou hipoteca), nos termos do art. 41, II, da Lei de Recuperação Judicial.  

“Créditos ME e EPP”: créditos detidos pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte;  

“Créditos Quirografários”: créditos quirografários (art. 83, VI) são aqueles sem 
qualquer privilégio, por isso também são chamados de comuns ou ordinários; 

“Créditos Trabalhistas”: os créditos trabalhistas são formados por (i) créditos 
derivados da legislação do trabalho e (ii) créditos decorrentes de acidentes de 
trabalho; 

“Data do Pedido”: data em que o pedido de recuperação judicial foi protocolado 
pelas Recuperandas; 
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“Dia útil”: qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado bancário; 

“Homologação do Plano”: decisão judicial que homologa o plano de recuperação 
judicial, assim considerada em sua data de publicação; 

“Juízo da Recuperação Judicial”: Juízo da 1º Vara Cível da Comarca de Santa 
Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo;  

“Relação de credores”: a relação encartada nos autos da recuperação judicial 
pelas Recuperandas, a ser substituída pela relação publicado pelo Administrador 
Judicial, na forma do artigo 7º da Lei 11.101/2005 e posteriormente consolidada 
no quadro geral de credores, após o julgamento das habilitações e impugnações 
de créditos; 

“Plano de Recuperação”: o presente plano de recuperação judicial, seus anexos 
e eventuais propostas modificativas apresentadas e/ou aceitas pelas 
Recuperandas; 

“Recuperandas”: empresas qualificadas no preâmbulo, beneficiárias da 
recuperação judicial; 

“UPI”: unidades produtivas isoladas: conjuntos de bens e/ou direitos destinados 
à alienação judicial; 

1 – Das razões da crise vivenciada pelas Recuperandas 

1.1. A crise das Recuperandas decorre de diversos fatores, dentre eles:  

(a) a regulação de preços da gasolina aplicada pelo governo federal, fato 
que comprometeu a rentabilidade das Recuperandas, notadamente por 
não ter sido ofertada, como contrapartida, a redução de despesas e/ou 
oferta de linhas de crédito realmente competitivas ao setor 
sucroalcooleiro;  

(b) a frustação de expectativas quanto ao programa RenovaBio, cujos 
efeitos permitiriam a adoção de preços mais competitivos em decorrência 
da evolução da matriz energética nacional; 

(c) os efeitos da pandemia e provocada pelo novo coronavírus (COVID-
19) que não somente provocou redução generalizada no consumo de 
combustíveis, como também veio acompanhada de uma crise sem 
precedentes no mercado do petróleo, que chegou a ter preços negativos 
para estocagem, fazendo despencar o preço da gasolina e, 
consequentemente, do etanol. 

1.2. A motivação relacionada no item “c” é relativamente simples: com a 
paralisação forçada da economia mundial para tentar conter a pandemia do novo 
corona vírus, a demanda por derivados de petróleo caiu drasticamente, as 
refinarias reduziram a compra de óleo cru para transformar em combustíveis e 
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os estoques de petróleo aumentaram a ponto de os produtores americanos não 
terem mais onde estocar sua produção a partir de maio.  

1.3. Tais fatores, acompanhados de uma alavancagem cada vez maior em um 
mercado em que as taxas de juros já se encontravam elevadas (a despeito da 
redução da taxa Selic), fizeram com que as Recuperandas não encontrassem 
alternativas individualmente negociadas ao soerguimento.  

1.4 Em face das dificuldades relatadas, que impedem as Recuperandas de 
cumprir suas obrigações fora do ambiente concursal instalado por meio da 
Recuperação Judicial, o Plano de Recuperação prevê medidas que promoverão 
a reorganização do endividamento das Recuperandas.  

1.5.  Em cumprimento ao disposto nos incisos II e III do art. 53 da Lei nº 
11.101/2005, o Laudo da Viabilidade Econômica deste Plano e o laudo 
econômico financeiro e de avaliação dos bens e ativos das Recuperandas, 
subscrito por empresa especializada são partes integrantes do Plano de 
Recuperação. 

2 – Dos meios de recuperação que serão empregados 

2.1. O Plano de Recuperação prevê como meios de recuperação, de forma 
pormenorizada: (i) a reestruturação do passivo das Recuperandas; (ii) a 
possibilidade da organização e constituição de UPIs, bem como sua alienação 
judicial, nos termos dos artigos 60 e 142 da Lei n.º 11.101/2005;  

3 – Da constituição de alienação de Unidades Produtivas Isoladas (UPIs) 

3.1. As Recuperandas poderão, mediante prévia delimitação nos autos e 
somente após a aprovação e homologação de seu plano de recuperação, com o 
objetivo de efetuar pagamentos previstos neste Plano, constituir unidades 
produtivas isoladas (UPIs), que serão alienadas sem que o adquirente possa 
suceder às Recuperandas em dívidas de qualquer natureza. 

3.2. Como forma de gerar recursos suficientes para o pagamento dos credores 
referenciados no item 4.6., as Recuperandas delimitam, desde já, a UPI 
denominada “MARINGÁ 01”, composta pelo imóvel a seguir descrito: 

Imóvel Rural denominado Gleba G da Fazenda Bom 
Retiro, situado em Araraquara / SP, com acesso pela 
Rodovia SP 255 (entre os km 75 e 77), aproximadamente 
6,0 Km do Centro de Araraquara e 2,0 Km da Usina 
Maringá, Matriculado sob o nº 118.226 do 1º CRI local, 
devidamente discriminado e valorado no laudo de 
avaliação encartado aos autos. 
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3.3. O processo para alienação da(s) UPI(s) se dará judicialmente por meio de 
leilão, cujos termos e condições constarão de edital, a ser publicado em até 30 
(trinta) dias do protocolo de petição nos autos da Recuperação Judicial pelas 
Recuperandas com o aludido requerimento. 

3.3.1. O imóvel não poderá ser alienado por valor inferior ao de sua avaliação, 
ressalvada, contudo, a possibilidade de nova avaliação a ser realizada em até 
30 (trinta) dias antes do início do procedimento de alienação. 

3.4. Os recursos obtidos com eventual alienação de UPI(s) serão utilizados com 
base nas seguintes premissas: (a) pagamento de credores referenciados no item 
4.6.; (b) pagamento de credores trabalhistas e (c) fomento das atividades 
produtivas, conforme ordem de alocação abaixo indicada:  

(i) Os recursos gerados pela alienação serão destinados para 
liquidação dos credores parceiros (estratégicos) aderentes na 
forma prevista no item 4.6 até o limite dos seus respectivos créditos 
habilitados; 

(ii) Eventual saldo remanescente será dividido na seguinte 
proporção: 60% será destinado à aceleração de pagamento dos 
Créditos Trabalhistas e (ii) 40% dos recursos gerados será 
destinado para capital de giro das Recuperandas, garantindo a 
sustentabilidade de suas operações;  

3.5. Os pagamentos previstos serão realizados em até 30 (trinta) dias do 
recebimento integral dos recursos decorrentes da alienação da(s) UPI(s).  

3.6. Após a destinação dos recursos obtidos com a alienação de eventual UPI, o 
pagamento dos credores remanescentes seguirá os fluxos estabelecidos nas 
demais seções do presente Plano de Recuperação. 

4 – Forma de pagamento dos credores  

4.1. Sem prejuízo de eventual aceleração por meio da constituição de UPIs, o 
fluxo de pagamento dos credores seguirá as seguintes diretrizes: 

4.2. Créditos Trabalhistas 

4.2.1. Os credores de natureza trabalhista receberão seus créditos na forma 
definida nessa seção. 

4.2.2. Os créditos inscritos na classe trabalhista serão atualizados pelo índice 
IPCA incidente desde a homologação do Plano de Recuperação até efetivo 
pagamento, limitado ao teto de 3% ao ano e sem a incidência de juros. 
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4.2.3. Créditos trabalhistas incontroversos de natureza estritamente 
salarial até o limite de 5 (cinco) salários mínimos: os Créditos que derivarem 
de salários atrasados vencidos e não pagos nos três meses anteriores ao pedido 
de recuperação judicial, até o limite de 5 salários mínimos, serão integralmente 
pagos em uma única parcela em até 30 dias a contar da data de publicação da 
homologação do plano de recuperação judicial, ou no primeiro dia útil 
subsequente, caso essa data recaia em dia não útil. 

 4.2.4. Créditos trabalhistas incontroversos estritamente salariais acima 
de  5 (cinco) salários mínimos: os créditos trabalhistas incontroversos, 
estritamente salariais, deduzidos os valores pagos acima de 5 salários mínimos, 
conforme item anterior, serão integralmente pagos em 10 parcelas mensais e 
consecutivas, iniciando-se o pagamento em 60 dias a contar da data da 
homologação do plano ou no primeiro dia útil subsequente, caso seu vencimento 
se dê em dia não útil. As demais parcelas serão sempre a cada trinta dias após 
o primeiro pagamento. 

4.2.5. Créditos decorrentes de honorários advocatícios até 150 salários 
mínimos caso judicialmente reconhecidos nessa classe: Os créditos de 
honorários advocatícios incontroversos até o limite de 150 (cento e cinquenta) 
salários mínimos, caso judicialmente reconhecidos nessa classe serão pagos 
em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas. 
 
4.2.6. Saldos superiores a 150 salários mínimos referentes a créditos de 
natureza não salarial: créditos superiores a 150 (cento e cinquenta) salários 
mínimos de natureza não salarial sofrerão um deságio de 80% e serão pagos 
em até 12 meses da publicação da decisão que homologar o plano de 
recuperação judicial. 

4.2.7. Créditos reconhecidos posteriormente ao início dos pagamentos, por meio 
dos respectivos incidentes de impugnação / habilitação serão adimplidos da 
mesma forma dos demais, tendo início de pagamento na data de seu 
reconhecimento judicial. 

4.2.8. Em razão de sua natureza jurídica e caraterística alimentar, créditos de 
FGTS não se submeterão ao presente plano, podendo ser adimplidos nas 
condições originalmente previstas. 

4.3. Créditos com Garantia Real 

4.3.1. Os Créditos com Garantia Real terão seu valor adimplido por meio da 
dação em pagamento de direitos de crédito originados de precatórios e/ou 
desapropriações, até o limite de R$ 170.000.000,00 (cento e setenta milhões de 
reais). 

4.3.2. O recebimento do direito creditório conferirá plena e irrevogável quitação 
do crédito detido pelos credores nessa classe, independentemente do deságio a 
que forem submetidos, com a decorrente exoneração das garantias contratadas. 
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4.3.3. Se o credor beneficiário dos direitos creditórios for titular de créditos 
alocados em outra classe (v.g. quirografário e/ou ME/EPP), o recebimento na 
forma das cláusulas 4.3.1.e. 4.3.2. implicará em remissão integral dos demais 
créditos constantes da relação de credores, independente da classe. 

4.4. Credores Quirografários 

4.4.1. Os credores quirografários poderão, a seu exclusivo critério, escolher a 
forma de quitação de seus Créditos de acordo com uma as opções descritas a 
seguir: 

Opção I:  pagamento, limitado ao valor do respectivo crédito, de até 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), em 12 (doze) parcelas mensais e 
consecutivas, a contar da data da publicação da homologação do 
plano de recuperação judicial; ou 

Opção II: pagamento em até 240 (duzentos e quarenta) meses, 
iniciando-se 30 dias a partir da publicação da decisão de 
homologação do Plano de Recuperação Judicial, com deságio de 
60% sobre o saldo devedor constante da relação de credores; 

Os pagamentos previstos na opção II serão escalonados da 
seguinte forma: a) nos primeiros 24 (vinte e quatro) meses serão 
pagos encargos financeiros da dívida, previstos no item 4.4.2. A 
partir do 25º (vigésimo quinto mês) haverá o pagamento do 
principal com a incidência da respectiva atualização monetária. 

4.4.2. Independentemente da opção exercida, créditos serão atualizados pelo 
índice IPCA, incidente desde a data da publicação da homologação do Plano de 
Recuperação Judicial até o efetivo pagamento, limitado ao teto de 3% ao ano e 
sem incidência de juros. 

4.4.3.O credor deve manifestar por escrito, nos autos, a adesão a uma das 
opções de pagamento até a data da realização da assembleia de credores, 
valendo sua opção como “termo de adesão” ao plano para todas as finalidades 
legalmente previstas na data de protocolo da opção, dispensada, caso 
autorizada pelo edital de convocação, sua participação em eventual assembleia 
geral de credores. 

4.4.4. O credor que fizer opção por qualquer uma das formas de pagamento 
previstas no item 4.4.1. concorda com a remissão do crédito remanescente; 

4.4.5. O credor que não apresentar sua opção de pagamento terá seu credito 
adimplido na forma da opção II; 

4.4.5. Os pagamentos realizados acarretarão a quitação plena, irrevogável e 
irretratável dos Créditos Quirografários. 
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4.5. Credores ME e EPP 

4.5.1. Os credores ME e EPP poderão, a seu exclusivo critério, escolher a forma 
de quitação de seus Créditos de acordo com uma as opções descritas a seguir: 

Opção I:  pagamento, limitado ao valor do respectivo crédito, de até 
R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), em 12 (doze) parcelas 
mensais e consecutivas, a contar da data da publicação da 
homologação do plano de recuperação judicial; ou 

Opção II: pagamento em até 240 (duzentos e quarenta) meses, 
iniciando-se 30 dias a partir da publicação da decisão de 
homologação do Plano de Recuperação Judicial, com deságio de 
40% sobre o saldo devedor constante da relação de credores; 

Os pagamentos previstos na opção II serão escalonados da 
seguinte forma: a) nos primeiros 24 (vinte e quatro) meses serão 
pagos encargos financeiros da dívida, previstos no item 4.5.2. A 
partir do 25º (vigésimo quinto mês) haverá o pagamento do 
principal com a incidência da respectiva atualização monetária. 

4.5.2. Independentemente da opção exercida, créditos serão atualizados pelo 
índice IPCA, incidente desde a data da publicação da homologação do Plano de 
Recuperação Judicial até o efetivo pagamento, limitado ao teto de 3% ao ano e 
sem incidência de juros. 

4.5.3.O credor deve manifestar por escrito, nos autos, a adesão a uma das 
opções de pagamento até a data da realização da assembleia de credores, 
valendo sua opção como “termo de adesão” ao plano para todas as finalidades 
legalmente previstas na data de protocolo da opção, dispensada, caso 
autorizada pelo edital de convocação, sua participação em eventual assembleia 
geral de credores. 

4.5.4. O credor que fizer opção por qualquer uma das formas de pagamento 
previstas no item 4.5.1. concorda com a remissão do crédito remanescente; 

4.5.5. O credor que não apresentar sua opção de pagamento terá seu credito 
adimplido na forma da opção II; 

4.5.6. Os pagamentos realizados acarretarão a quitação plena, irrevogável e 
irretratável dos Créditos Quirografários.  

4.6. Credores Parceiros / Estratégicos 

4.6.1. Fornecedores de produtos e serviços essenciais às atividades das 
Recuperandas que tenham seus créditos inscritos nos autos da Recuperação 
Judicial e manifesto interesse na continuidade ou restabelecimento de relações 
negociais, poderão receber seus créditos em condições diferenciadas daquelas 
definidas em suas respectivas classes.  
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4.6.2. Entendem-se como condições diferenciadas a redução ou remissão do 
deságio imposto à respectiva classe, desde que proporcional ao desconto no 
serviço e/ou crédito de fornecimento ofertado após o ajuizamento da 
recuperação judicial. 

4.6.3. Para usufruir das condições diferenciadas de pagamento, os credores 
parceiros / estratégicos deverão observar, cumulativamente, as seguintes 
condições: a) os produtos e/ou serviços ofertados deverão ser essenciais ao 
desenvolvimento das atividades das Recuperandas; b) no caso de fornecimento 
de matéria prima, o benefício será proporcional ao crédito oferecido; c) os 
acordos devem ser celebrados por escrito. 

4.6.4.  Os pagamentos realizados na forma estabelecida na clausula 4.6. e 
seguintes acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável, de todos os 
créditos detidos pelos Credores Parceiros. 

5. Financiamento 

5.1 Para viabilizar a consecução de suas atividades empresariais, após a 
homologação do Plano de Recuperação, as Recuperandas poderão celebrar 
novos contratos de financiamento, sendo permitida a outorga de garantia de 
qualquer natureza, ao financiador, para manutenção de suas operações, desde 
aludida outorga não incida em redução do fluxo de pagamentos previsto do laudo 
econômico-financeiro.  

6. Novação resolutiva 

6.1. Com a homologação Judicial do Plano, os créditos serão objeto de novação 
resolutiva, na forma do art. 59 da Lei de Recuperação Judicial. A supressão de 
garantias reais e fidejussórias dos créditos originais se operará automaticamente 
com a aprovação do presente plano de recuperação judicial, ressalvada eventual 
oposição expressa do credor detentor da garantia. 

7. Disposições gerais  

7.1. Os valores devidos aos credores, nos termos deste Plano de Recuperação, 
serão pagos mediante qualquer meio hábil de transferência de valores (v.g. 
depósito bancário, transferência eletrônica disponível - TED, documento de 
ordem de crédito – DOC ou mesmo entrega de dinheiro em espécie mediante 
recibo).  

7.2. Considerando as constantes alterações tecnológicas incidentes ao sistema 
financeiro nacional, eventual método de transferência não exemplificado (tal 
como o PIX, recém lançado pelo Banco Central do Brasil) não têm utilização 
inibida, valendo o comprovante de transferência como recibo de pagamento.  

7.3. Os comprovantes da efetiva transferência de recursos ou recibos 
apresentados pelos credores servirão como recibo de quitação dos respectivos 
valores efetivamente pagos pelas Recuperandas, outorgando, seja com relação 
ao saldo e/ou à(s) parcela(s) devidas, a mais ampla, rasa e irrevogável quitação.  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

04
31

-3
0.

20
20

.8
.2

6.
05

47
 e

 c
ód

ig
o 

A
09

71
85

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
O

LI
N

E
 T

H
E

R
E

ZO
 P

IN
H

E
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
12

/2
02

0 
às

 1
5:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
R

Q
20

70
01

85
18

6 
   

 .

fls. 11026



7.4. Os credores deverão informar a conta corrente indicada para pagamento em 
até 30 (trinta) dias antes do início dos pagamentos. Caso as Recuperandas 
recebam a referida informação fora do prazo estipulado, o pagamento será́ 
efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias do recebimento das informações sem 
que isso possa ser considerado atraso ou descumprimento de qualquer 
disposição do presente Plano.  

7.5. O valor pago tardiamente em razão da desídia do credor não sofrerá 
qualquer nova atualização.  

7.6. As projeções de pagamento previstas no Plano de Recuperação foram 
constituídas com base nos créditos constantes da relação de credores 
apresentada pelas Recuperandas por ocasião do ajuizamento da Recuperação 
Judicial. Qualquer diferença entre a relação de credores apresentada e o quadro-
geral de credores obrigará a alteração dos percentuais de pagamento e 
consequentemente do deságio fixado.  

7.7. Os pagamentos realizados na forma estabelecida neste Plano de 
Recuperação, sob quaisquer de suas formas de pagamento, acarretarão a 
quitação plena, irrevogável e irretratável dos créditos.  

7.8. Considera-se como dia de pagamento para todas as classes o dia 20 (vinte), 
salvo se não for dia útil, ficando, nesse caso, prorrogado o pagamento para o dia 
útil subsequente. 

8. Dos débitos tributários 

8.1. As Recuperandas poderão buscar, após a homologação do plano de 
recuperação, soluções de parcelamento e/ou transação tributária específicas 
para empresas em Recuperação Judicial.  

9. Disposições finais 

9.1. As disposições do presente Plano de Recuperação vinculam as 
Recuperandas, seus credores, respectivos cessionários e sucessores, a partir 
da sua homologação.  

9.2. As disposições deste plano prevalecerão com relação clausulas contidas 
nos instrumentos originais de constituição dos créditos.  

9.3. Por força da novação resolutiva operada e decorrente constituição de novo 
título executivo, a aprovação deste Plano ensejará o cancelamento de todo e 
qualquer protesto originado nos créditos que se submetem ao processo de 
recuperação judicial, bem como a exclusão definitiva de seus nomes nos órgãos 
de proteção ao crédito relativamente às dívidas novadas. 
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Santa Rita do Passa Quatro/SP, 15 de dezembro de 2020 

 

AGRO PECUARIA SANTA ROSA LTDA.  

AGRO PECUARIA CORREGO RICO LTDA. 

AGRO PECUÁRIA E INDUSTRIAL SALTO DO TAQUARAL LTDA.  

QUATRO CÓRREGOS AGROPECUÁRIA LTDA.  

CITRO MARINGA AGRÍCOLA E COMERCIAL LTDA. 

CONDINE - AGRO-PASTORIL LTDA 

USINA SANTA RITA S.A. AÇÚCAR E ÁLCOOL.  

USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.  

FARM INDUSTRIA E AGRO PECUARIA LTDA.  

USINA JEQUITIBA DA MATA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.  

IRMÃOS CURY S.A.  

DINE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI  

MAFID EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.  

SAHNEMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 

STA ROSA PARTICIPAÇÕES S/A  

DINE S/A COMERCIAL EXPORTADORA  

ALAMO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.  

TRANSBRI ÚNICA TRANSPORTES LTDA.  
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